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EMENDA Nº       - PLEN 

(ao PL nº 1886, de 2020) 

Acresça-se ao Projeto de Lei nº 1.886, de 2020, o seguinte dispositivo, 

renumerando-se os atuais arts. 12 e 13 para arts. 13 e 14, respectivamente: 

“Art. 12. Fica o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social – BNDES autorizado a antecipar os recebíveis 
das instituições de ensino superior privadas e privadas sem fins 
lucrativos, independente do valor do faturamento anual; até o valor 

de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões) por instituição, durante o 
período de pandemia, a partir dos recursos aportados no banco de 

desenvolvimento no âmbito do Programa Emergencial de Suporte 
a Empregos.  

§ 1º. As operações observarão as mesmas condições, 

diretrizes e controles estabelecidos no âmbito do Programa 
Emergencial de Suporte a Empregos, introduzido pela Medida 

Provisória no 944, de 3 de abril de 2020, inclusive quanto a prazo 
das operações e taxa de juros, e regulação do Conselho Monetário  
Nacional e do Banco Central do Brasil.” 

 

§ 2º. As instituições de ensino superior privadas e privadas 

sem fins lucrativos ficam dispensadas de apresentar Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Tributos Municipais, 

Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e Certidão de 
Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, administrado pela Caixa Econômica Federal, para os fins 
descritos no caput do presente artigo. 

                                                    

 JUSTIFICAÇÃO 

 

Entendemos que, neste momento, podemos garantir a sustentação dos 
empregos do setor de educação de nível superior a partir do Programa Emergencial 
de Suporte a Empregos, em vigor desde 3 de abril de 2020, que conta com recursos 

da ordem de 34 bilhões de reais já aportados pela União.  
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Oferecemos, portanto, esta emenda para dar esta opção que, a nosso 
ver, nos parece mais crível de ser executada neste momento que exige pressa nas 
soluções.  

Solicito o apoio dos nobres Parlamentares a esta emenda. 

       

 
                                                               Sala das Sessões,  14 de maio de 2020.       
                                                     

                                                         

 

 

 

 

Senador ACIR GURGACZ  
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